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HISTÓRICO E FUNDAMENTAÇÃO: 

A Senhora Chefe do Gabinete da Excelentíssima Senhora Mi-

nistra da Educação e Cultura, pelo ofício GM-BSB nº 70/83, devolveu a 

este Conselho o Processo-MEC-219776 que trata da autorização de fun-

cionamento da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Fernandópolis, 

para reexame, nos termos do artigo 7º, do Decreto Federal nº 87.911, 

de 07 de dezembro de 1982. 

Como pode ser verificado pelo processo enviado e pelo 

Processo-CEE nº 0189/81, o mesmo já se encontrava no Ministério em tra-

mitação final para decreto de autorização e funcionamento quando en-

trou em vigor o Decreto Federal nº 86.000/81, o qual impediu a con-

cretização da medida ate 31 de dezembro de 1982. 

Antes de esgotado o prazo para a liberação de autoriza-

ão de novos cursos (31/12/82), foi expedido o Decreto Federal nº ... 

87.911, de 07 de dezembro de 1982, que, em seu artigo 79, estabelece: 

.......................................................... 

"Artigo 7º - Os processos pendentes de decisão serão 

reexaminados pelos "Conselhos de Educação competentes pa-

ra observância do disposto no presente decreto." 

Em face a determinação foi o processo devolvido ao Conse-

lho Estadual de Educação, conforme ofício citado. 

Reexaminado o processo, verificamos que, na instrução do 

mesmo em sua tramitação neste Conselho, inclusive, no processo de au-

torização de instalação (Proc.CEE nº 940/80 - Parecer CEE nº 1852) se-

guindo às normas aqui vigentes {Resolução-CEE nº 20/65) demonstrou que 

Fernandõpolis, ao pedir a instalação e o funcionamento da Faculdade de 

Enfermagem e Obstetrícia, atendeu a todas as exigências daquela Reso-

lução, que entre outras inclui os requisitos exigidos pela letra a, b e 

c do artigo 2º, do Decreto Federal nº 87.911, de 07 de dezembro de 

1982. 

O acima dito pode ser constatado nos Processos CEE nºs 

940/80 e 189/81, que tratam, respectivamente, do pedido de autoriza-

ção para instalação e sequente pedido de funcionamento, gerando os Pa-

receres CEE nºs 1852/80 e 546/81, anexos. 
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Assim, pois, o Processo-CEE nº 189/81, ora reexaminado, de-

monstra que Fernandópolis atendeu e continua a atender as exigências 

para ter concedida a autorização de funcionamento de sua Faculdade de 

Enfermagem e Obstetrícia, nos termos do Parecer-CEE nº 546/81. 

3. CONCLUSÃO: 

Pelo reencaminhamento do Processo ao MEC, reexaminado nos 

termos do artigo 7º, do Decreto Federal n9 87.911, de 07 de dezembro de 

1982, por atender a todas as suas exigências, permanecendo atual o 

Parecer-CEE nº 546/81, favorável ao funcionamento da Faculdade de En-

fermagem e Obstetrícia de Fernandópolis. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 1.983 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pare-

cer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theodor Ro-

senthal, Eurípedes Malavolta e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 02/03/83 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "CArlos Pasquale", em 02 de março de 1983. 

a) C0NSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


